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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Guadalupe, após ouvido o plenário na forma regimental, que realize os estudos necessários 

para implantação de tramitação virtual dos processos nesta Augusta Casa Legislativa. 

     

Sala das Sessões, Guadalupe-PI, 23 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  A virtualização de procedimentos já é uma realidade em diversos órgãos da 

administração pública, que visa da maior dinamismo e economicidade a tramitação de 

processos.   

  Assim, a presente iniciativa visa à contenção de gastos desnecessários e à 

adoção de práticas ecologicamente corretas no dia a dia do Legislativo com a implantação 

de processos digitais nos sistemas de tramitação de nosso legislativo, medida que vai 

ampliar a economia, a transparência e a sustentabilidade na tramitação dos processos.  

 
 
 
 


